
GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO OO LESTE
Coíltlíruldadê do píogrcs5o. de rtráos dadas coÍtr o povol

GeÉ!áo 2o 2 r12o 21

TERJVTO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO 006/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municipat Jose Arimatéia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas

apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação

direta por dispensa de licitação, futcrada no art. 75 inciso II da Lei 14.133121, no valor total de

RS 54.000,00 (cinquenta e quatÍo mil reais), tendo como objeto a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviço de manutenção predial, preventiva e corretiva na rede elétrica

das Secretarias Municipais do Município. Resolve RÁTIFICAR o presente processo a favor de:

GABRIEL BALTAZAR JORGE DE MELO ME, CNPJ: 34.429.816/0001-57, com sede na Rua

José Verissimo Silva, n." 70, bairro centro, Cupira,/PE, CEP: 55.460-000.

Santo Antônio do Leste-MT, 22 de muço de 2023.

JOSE ARIMATEIA
VIEIRA

ALYES:86771574'17
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JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALYES
PREFEITO MUNICIPAL



23 de Müc,. de 2023. Jornal Oficjal El€trôírico dos i,trrúcípio6 do Estado de Maro Gtcso'Al.lOXVlll I N' 4-199

e demais Ânexo d6te Edital, que dele fazem paÍte integíante, indepen-

denle de sua transcriÉo A sessáo será realzada âs 08ho0min do dia (X

de irAlo de 2023, na sala de Ucitações da PrefeituÍa Municipal.O relbrido

Edital encontra-se disponi\cl na integra no Setor de Ucjtaçó6. Os inteÍes-

sados poderão retirar gratuitamenle no sile da preêitura municipal, atra-

vés do endereço v|v,rw.bverger mt.gov.br, ou solicrtar ao Selor de Licita-

çóês pelo q.mail licitacao@leverger.mt.gov.br.Santo Anlônio do Leverger

- MT, 14 de março de 2023.Lidiane Batsta de Rezende Presidente CPL-

Ponatia 011|GP12021

PREFEIÍURA trUNICIPAL OE SA}ÍTO AXÍÔT{rc DO LESTE

LrcrrAç^o
avrso oE ucrÍaqÃo - PREGÃo ELEÍRÔNICO r{". (x)l/2023

AVISO DE UCITAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO iI'. OOI/2023

PROCESSO AD t IIISTRATIVO 00312023

O lunlqipio do Santo antônio do Loâtê, atÍaÉs do seu PÍegoerro, de.

signado pela portaria n" 39012022 de 14 de outubro de 2022, toma público

que en@ntra-se instaurada a licitaçáo, sob a modalidade de Prêgáo Ele
tÍônico no 0Ol/2023, por E OR PREÇO POR lÍElí, conforÍne descrito

nesle editale seus anexos, em conformidade com o OecÍeto 10.024 de 20

de setembro de 20í9, subsidiariamenle a Lei Federal E.6m de 21 de iu-
nho de 1993, o que determina a Lei complernenlar n'1232006, íiUí20í4
9 suas alteraÉese demais exigências deste Edital.

OBJEÍO: Regisfo de Preços para fiJtura e eventual aquisiÉo de 03 (lrês)

veícrilos 0 km com cápâcjdade mlnima de 07 lugares para atender as n+
cessidades da kelária Muniqpalde Saúde

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Á Partir do dh 23 de março .re

2023.

DO ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: Os licitantes podeíáo retiraÍ

ou substituir a proposta e os clocumentos de habilitaÉo anteíiormente in-

serjdos no sislema, até a aberfuía da sessão pÚblica

rNicto DA SESSÃO DE D|SPUÍÂ DE PREÇOS: Diâ í0 de abril de 2023,

às 09:oo hora3. (HoRÁRro DE BRASILIA. DF).

ENDEREÇO ELETRÔNICO: wtwv.bllcompras.org.bí

LOCAL: O Pregáo Eletrônr@ será íealizado por rneio do endereço eletÍG
nico acima íiencionado, através do PregoeiÍo (a) e equipe de apoio. Para

todas as reêrêndas de tempo será observado o horário de Brasllia (OF).

EOITAL: O lnst.umento Convocatório e todos os elemenlos inlegrantes

encontram-se disponiveis para consulta e retrrada no endeÍeço eletrônico

acima mencionado Maiores lnfoímaçóes e esclareomenlos sobre o cer-

tarne serão prestados pelo Prego€iro (a) e Equipe de Apoio no Oepar.

tarnento de Licitaçóês, siluado à Av. Goiás, n" 367, Jardirh Santa lnês

- Santo Antônio do Leste-MT, de segunda a sexta-ÍeÍa, das 07:00 às

13:00, pelo Telefone/Fax: (0s) 6&348&1080/129, e-mail: licita-
câoesântoâÍltoniodolesto.írtgov.brou pelo poÍtal transpaíáncia
(v/vvr./.santoantonrodoleste mt.gov.br).

Santo Antônio do Leste^rÍ,22 de naÍlj de 2023.

ERIKS ÂTOS DA SILVA

PREGOEIRO

PREFEITURÂ UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
REnFTCAç^O DA PORTARIA SOB O tf 2í 312023

A PREFEITURA UNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE - ÚT,

ToRNA púBLrcA A REnFrcaçÃo oa poRTÂRta soB o i{. 2í312023

oEt6oE aRÇoDE2023,T FORT|ÂNDO OUE:

drariomunrclpal.org./mUamm . wlw.amm.org.br 1045 Assinado Dig alÍÍEnte

ONDE SE LÊ:

ÂÍtigo 1" - NOMEAR a Sf CORIi{A f,ARIA ALVES CORRUO, para res-

ponder pelo Caígo de COORDET{ADOR DE AGRICT LTURÂ desta Pre.

Íeilurà Municipal-

LEIA - SE:

Artigo ío - NOMEAR a Sf CORINA ARIA ALVES CORRITO, para res-

ponder pelo Cargo de COORDENAOOR OE CULTURÂ desta ÍtefeituGr

Municipal

REGISÍRA-SE

PUBLICA.SE

cuf PRA.SE.

GABINETE OA SECREÍARIA UNICIPAL DE SAÚOE

E : 22 OE ÂRçO OE 2023.

JOSE ÂRI ATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO UI{ICIPAL

Regisbada na Secretaíia de Admrnistração e Planeiaínento e Publicada
por afxaÉo em local de costuÍne, conforme na legislaÉo em ügoí.

LUIS CARLOS REZET{OE

SECREÍÁRIO DE AOIINISTRAçÃO E PLAXEJAIET{TO

PREFEITURA UNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N.o 23,U2023.

PORTARIA il.' 23,ir2023.

DE: 22 DE Í{ÂRçO OE 2023

IORNA ESTÁVEL SERVIDORA PÚBLICA E OÁ OUTRAS PROUDÊI{-
ctas.

JOSÉ ARIIATÉIA YEIRA ALVES,

PÍqtêito unicipal, do SaÍto Antônio do L6rê, Eslâdo dê *lâto GrG-
so, no uso de !u6 atibulçôês lggàis, com Íundamonto da Lâl F€(bral
Íf í í .35(y2006 do 05 do outubro dê 2006, Lel unicip.l nô 252ãxrE dê
02t04t200t.

RESOLVE:

aÍtlgo lo- TORIAR ESTÁVEL, nos exatos termoo das nornas e procê-

dimentos acima citados e dentais legislaçáo especlfca vigente quanto â

estâbilidãde e natureza do vinorlo. a servilora ENEKELES llENOES DA

SILVA, paía que produza os devrdos e legais efeitos.

Artigo ? - Determinar a Secretana Municjpal de AdministraÉo e Planeja-

íÍento que tome as proüdências necessánas paÉ a execuÉo desta por-

taria-

Artigo 3| - Esta Poíaria entra em vigor na data de sua publicaÉo, retroa-

gindo seus eÍeitos paía o dia 02 de maÍço de 2023.

GABII{EÍE OO PREFEITO

Elú: 22 OE LARçO DE 2023

JOSÉ ÁRIMATÉ|A vlEIRÂ ALVES

PREFEIÍO UI{ICIPAL

Regisbada na SecÍetaria de AdministraÉo e Planejaíneito e Publicâda
por afixaÉo em local de coslume, conforme na lêgislação em vigor.

LUIS CARLGS REZEXDE

SECRETÁRIO UI{ICIPAL OE ADf,INISTRAçÃO E PLAiIE.JAflEN

_ uclraçÃo
ÍER O DE RÂTIFICAÇÃO - DISPET{SA DE LICITAçÃO 006'Z'23

ÍER O DE RATIFICAçÃO



23 de Març4 de 2023 . Jomal Oficial ElerôÍico do§ Munidpío§ do E§t& de Mato Gíoq§o ' ÁNO XVIU I N" 4-199

DtsPENSA DE LICITAçÃO 006/2023

O Exmo. Sr. PÍefeito Municipal Jose Arimatéia Vieira Alves' tendo em visla

as justificativas apre§êntadas pela Comissáo de Licitaçáo e pela Âssesso-

Íia Juridica do Município, sobÍe a contrataçào diÍeta por dispensa de lici-

taÉo, tulcÍada no art. 75 inciso tl da Lei 11.133121 no valor total de R$

54.OOO,OO (crnquenta e quafo mil reais), tendo como objeto a ContrataÉo

de empresa especiatizada na prestaÉo de seNiço de manulenÉo pÍedi-

al, preventiva e coretiva na rede elélÍica das Secretarias Municipais do

Municipio. Resolle RATIFICAR o preser[e processo a favorde: GABRIEL

BALTAZAR JORGE OE ELO ÍíE, C[PJ: ]+.'t29.8í610001§7' com se-

de na Rua José Verissimo Silva, n.o 70, bairro centro, Cupira/PE, CEP: 55

460{00.

Santo Antônio do Leste -MlÍ ,22 de matco de 2023

JOSE ARI ÂÍEI,A VIEIRÂ ALVES

PREFEIÍO MUNICIPAL

PREFEITURÂ UI{ICIPAL DE SAI{TO ANTOIIO DO LESTE
DECRETO N' 0'132023

ESTADO OE trATO GRO§SO

PREFEITURA TIUNICIPAL DE SAT{TO ANTOT{IO DO LESÍE-ÍÚT

DECRETO No 0í 3/2023

oE 22 DE ARçO OE 2023

Convoca a 6o ConfeÍencia Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE-MT, no uso

de suas atribuições que lhe confere o art. 84, caput, inciso lV, alínea "a",

da constiluiÉo,

DECRETA:

Art. 1o Fica convocada a 6o Conferência Municipal de Saúde, com o lema

'Garantir Diíeitos de Saúde e Deíender o SUS, a VIDA e a DemocÍa-

cia---Âmanhã Vai ser Oúro Dia".

AÍt.2 4 6'Conêênda Municipalde Saúde será presidida pelo presidente

do Conselho Municipal de Saúde e coordenada por pessoa indicada pelo

Conselho e SecÍetaria Municipal de SaÚde e, em sua ausência ou impedi

rnento, pelo SecÍetário Exeqrtivo do Conselho Municipalde Saúde.

An. 3'A 6" ConfrÍênda Municipal de Saúde será realizada dia 31 de mar-

ço de 2023.

Art. 4o O regimento intemo da 6'ConêÍência Municipal de SaÚdê será

aprovado pelo Conselho Municipalde SaÚde.

An. 5o As despesas com a organização e com a íealizaÉo da ô' Confe-

rência Municipal de Saúde coneráo a conta das dotações orçAmentárias

da Sêcretaria Municipalde Saúde.

Art. 6'Este DecÍeto entra em vrgor na data da sua publicação, Íetroagindo

seus eÍeitos para o dia 15 de março de 2023.

Santo AÍÍônio do Leste'MT, 22 de março de 2023.

JOSÉ ARIMÂTÉA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

_ Lrcrr4çÃo
AVISO OE LICITAÇÃO . PREGÃO PRESENCIAL N". OOí/2023

Âvlso oE uclTAçÃo

MODAUOADE: PREGÃO PRESENCIAL N'. OOI/2023

PROCESSO tf 
'612023

A Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste,

Estado de Mato Grosso toma público que nos termos das Leis 10.520 de

diariomunicipal org/muamm ' www.amm.org br 1046 Assinado Digitalrnente

17lO7tO2 e A.ffi de 21106/93, com as alteraçóes subs€quentes a abeÍtu-

ra de processo licitatóÍio para tutuÍa e 4êntual coÍitrãtação dê empÍÊ'

sâ espgcializada no Íomecimênto de combu§úiveis do üpo ól€o diê§el

SíO para suprir as nêc€Ssidades da Írota dg veiculG das socí"lari-

as municlpab. Poderá participar do ceíame quaisquer interessados que

atenda às exigências e condiçÕês deüdamente estabelecidas no Edital e

cuja atiüdade empresarial abrania o bêm ou seMço desta licitaçào.

A abertura dos processos dar-se-á às 08.'4, áoras do afra 05 & abi, &
X)Z\ na s€i,e da PreÍeitura, localizada na rua Av. Goiás, n" 367 Jardim

Bem vi\rer, Sanlo Antônio do Leste - MT.

o editalcompleto poderá seÍadquiridodas 07:00 horas ás 1'l:00 das 13:00

as 17:OO horas no PÍédio da PÍefeitura Municipalde Santo AntÔnio do Les-

te situado a Av. Goiás, 367 Jardim Santa lnês, ielefone (66) 348&1080

- 34a8-1/í59 - y&1292 ou pelo E-mail: (licita-

câ@santoantoniodoleste.mt gov'br), ou (t.r\t'rw santoantoniodoleste'mt'

gov.br).

Santo António do Leste - MT, 22 de março de 2023

ERIKS ATOS DA SILVA

PREGOEIRO

LrcrTAçÃo
avrso DE ucrÍaçao - cHA ÂDA PUBLICA 00í12023

ÍÚODALIDADE: CHA ADA PÚBLICA N'. OO1/2023

AV|SO OE LtCrÍAçÁO PROCESSO No 0r9r2023rcPL

A Comissáo de Ucitaçáo da PreÍeituÍa Municipal de Santo Antonio do Les-

te, Estado de Mato Grosso toma pÚblicD que nos termos da Lei no 8 666

de 21106/93, com as alteraçóes subsequentes a abertura de pÍocesso li-

citatóío.ChaÍnada Pública para a aquisiÉo de Produto§ AlimsÍíícios
para meEnda escolar por meio da Agricultuia Familiar no lntuito dê

atgndeÍ a demanda dc alunoe matriculado§ nâs escola§ dâ redo mu-

nicipal de educação, pêlo Programa dê AlimentaÉo EscolaÍ.

Os Grupos Formais/lnformais deverão apresentar a documentaÉo para

habilitaÉo e Projeto de venda de 23 dElunho até o dia 23 de agcto de

2023 no Departaínento de Licjtação da Preêitura Municipal, das 07hql
min as ííhoomin s dê í3hqlmin à í7h00min.

O edital completo poderá ser adquirido das 07h00min ás 11h00min e

no período da taÍde de 13h00min ás 17h00min, no PÉdio da Prebitura

Municipal de Santo Antonio do Leste situado a Av. Goiás, 367 Jardim

Santa lnês, telefone (66) 34a&1080 - 344&1459 - 3,{a&1292 ou pelo

E-mail: (licitaca@santoantoniodol€sts.íÍltgov.br). ou portal trân§pa'

rêncla (v,^4w.santoantoniodoleste.mt.gov.br).

Santo Antonio do Leste - MT, 22 de março dê 2023.

ERIKS ÂTOS OA SILVA

PRESIDENTE CPL

Pot'Elr6 |f. 18712022

PREFEITURA UNICIPAL DE SAiIÍO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA N". 23312023

PORTARIA r{o. 2332023.

oE: 22 DE itÂRçO DE 2023.

NOMEIA, A SRO LUCENI DAS CHAGAS AL EIDA PARÂ RESPONDER

PELO CARGO DE SUPERVISOR OE CRECHES E DÁ OUTRAS PROVI.

DÊNCAS.

JOSE ARI ÀTEIA VIEIRA


